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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 19.105, DE 11 DE AGOSTO DE 2021

Revoga  e  altera  dispositivos  do  Decreto
Municipal nº 18.790, de 13 de janeiro de 2021,
que  nomeia os  integrantes  das  Comissões
Permanentes de Licitação do Poder Executivo.

O VICE-PREFEITO DE SÃO BORJA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO, no uso das
atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pelo  artigo  50,  inciso  VIII,  da  Lei  Orgânica  do
Município e,

Considerando  o  Memorando  nº  1184/2021  da  Secretaria  Municipal  de
Planejamento, Orçamento e Projetos, protocolado sob o nº 15902/2021;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam revogados o inciso V, do artigo 1º, e o inciso III, do artigo 2º, do
Decreto Municipal nº 18.790, de 13 de janeiro de 2021.

Art. 2º. Ficam incluídos os incisos III, IV e V, no § 4º, do artigo 1º, do Decreto
Municipal nº 18.790, de 13 de janeiro de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 1º. ……………………………………………………………………………..
………………………………………………………………………………………
………………………………………………………………………………………
§ 4º. ………………………………………………………………………………..
………………………………………………………………………………………
III  –  Bernardo  Cabeleira  Monteiro,  assessor –  CC-3,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP;
IV  –  Paulo  Alcindo  Trindade  Davida,  Diretor  –  CC-2,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP;
V  –  Tatiane  Guimarães  Munhoz  Ercolani,  servidora  estatutária,  agente
administrativa,  classe  B,  nível  9,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de
Administração – SMPOP.”

Art. 3º. Ficam alterados os incisos I e III, e incluído o IV, no § 3º, do artigo 2º, do
Decreto Municipal nº 18.790, de 13 de janeiro de 2021, com a seguinte redação:

“Art. 2º. ……………………………………………………………………………..
………………………………………………………………………………………
………………………………………………………………………………………
§ 3º. ………………………………………………………………………………..
I – Fábio Cunha Santos, servidor estatutário, engenheiro civil, classe B, nível 10,
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança e
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Trânsito – SMIESUST;
II – ………………………………………………………………………………….  
III  –  Caroline  Cogo  de  Souza,  Diretora  de  Departamento  de  Projetos  e
Edificações – CC-2, lotada na Secretaria  Municipal de Planejamento, Orçamento
e Projetos – SMPOP;
IV  –  Bernardo  Cabeleira  Monteiro,  assessor  –  CC-3,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Planejamento, Orçamento e Projetos – SMPOP;

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 11 de agosto de 2021.

Roque Langendolff Feltrin,
Vice-Prefeito de São Borja,
no exercício do cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
Chefe de Gabinete.

SMPOP
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 043/2021/PE/SMPOP/DCL – Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto. Objeto: Registro de preços de
material de expediente, educativo e esportivo - I, para as atividades desenvolvidas pela municipalidade. Data da sessão: 30/08/2021, às
09 horas. Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do Edital acima,
poderão ser obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br,
fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 13/08/2021. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 044/2021/PE/SMPOP/DCL – Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto. Objeto: Registro de preços de
material de expediente, educativo e esportivo - II, para as atividades desenvolvidas pela municipalidade. Data da sessão: 01/09/2021, às
09 horas. Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do Edital acima,
poderão ser obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br,
fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 13/08/2021. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 045/2021/PE/SMPOP/DCL – Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto. Objeto: Registro de preços de
material de expediente, educativo e esportivo - III, para as atividades desenvolvidas pela municipalidade. Data da sessão: 06/09/2021, às
09 horas. Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do Edital acima,
poderão ser obtidas através dos e-mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br,
fone (55) 3431-9428. São Borja, RS, 13/08/2021. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

Publicado no Diário Oficial do Município de São Borja –

DOESB (www.saoborja.rs.gov.br) em: 16/08/2021

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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SMAMA
LICENÇA DE OPERAÇÃO
LO 157/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): EDIONIR PEDRO MARCHEZAN
CNPJ/CPF: 245.079.970-20
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, 221, Apt. 02
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover  a  operação relativa  à  atividade  de:  sistema de  irrigação  de  lavoura  de  arroz,  com as
seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 HA Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Edionir Pedro Marchezan

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação Superficial
Localização: Granja Capela, Capela – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura: Lat. -28º43’03″ e Long. -055°50’45″
Matrícula: 26.457

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude
Coordenadas do ponto de captação: Lat. - 28º44’03,6″ e Long. - 55º50’47,8″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Zhaphir, Transorb (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/h): 0,18 (novembro); 0,18 (dezembro); 0,18 (janeiro); e 0,18 (fevereiro).
06-Cadastro de usuário de água: 2018/021.397-5, SIOUT 0003
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-782B.B99E.C6A9.4B6F.B813.53AA.8D8F.A2DF

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 43.497
ART Nº: 11403304
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O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
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devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.



Ano 4                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 959
São Borja, Segunda-feira, 16 de Agosto de 2021

________________

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 04 de
Agosto de 2022.  Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
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ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 04 de Agosto de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO          LO 158/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE,
órgão ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei
Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei
Federal  nº  6.938,  de  31  de  agosto  de  1981,  combinada  com  a  Resolução
CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e
Resolução CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente
LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:  

EMPREENDEDOR(A): RODOVIAS DO SUL PAVIMENTADORA LTDA ME
CPF/CNPJ: 11.975.534/0001-50
ENDEREÇO: Avenida Aparício Carvalho Ribeiro, 31
MUNICÍPIO: São Luiz Gonzaga
CEP: 97800-000

A promover a operação relativa à atividade de: USINA DE ASFALTO E CONCRETO
ASFÁLTICO, A QUENTE, CODRAM 2065,10
Localizada: Estiva, Estrada São Borja – Garruchos, KM 05, 1° Distrito
Área útil: 730 m²
Nº de empregados: 03
Coordenadas Geográficas: S – 28.6344º e W – 55.9836º
Matrícula: 22.109
Responsável técnico: Fernanda Pavani
Qualificação profissional: Bióloga          Registro no CRBIO: 118255/03-D
Número ART: 2020/06977

1-Com as seguintes condições:
1.1-A capacidade produtiva atual mensal é de 8.000 tonelada de concreto betuminoso

a quente - CBUQ.
1.2-Deverá manter atualizados os demais alvarás. 
1.3-A  matéria–prima  utilizada  deverá  ser  proveniente  de  empresas  devidamente

licenciada.

2-Quanto aos efluentes líquidos:
2.1-Os efluentes líquidos gerados deverão ser conduzidos a tratamento,  a empresa

não poderá lançá-lo em corpos hídricos superficiais ou subterrâneos.

3-Quanto às emissões atmosféricas:
3.1-Os níveis de ruído gerados pela atividade industrial deverão estar de acordo com a

NBR  10.151,  da  ABNT,  conforme  determina  a  Resolução  CONAMA  nº01,  de
08/03/1990.

3.2-A empresa não poderá emitir material particulado visível para a atmosfera.
3.3-A empresa deverá reduzir a emissão de poeiras ocasionadas pela movimentação

de veículos no entorno da planta, empregando técnicas de supressão de poeiras:
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pavimentação, umectação, etc.
3.4-As atividades  exercidas  pela  empresa deverão ser  conduzidas  de forma a  não

emitir  substâncias  odoríferas  na  atmosfera  em  quantidades  que  possam  ser
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

4-quanto aos resíduos sólidos industriais:
4.1-A  empresa  deverá  segregar,  identificar,  classificar  e  acondicionar  os  resíduos

sólidos gerados para a armazenagem provisória na área da empresa, observando as
NBR 12.235 e NBR 11.174, da ABNT, em conformidade com o tipo de resíduo, até
posterior destinação final dos mesmos.

4.2-A empresa deverá verificar o licenciamento ambiental das empresas para as quais
seus resíduos são encaminhados e atentar para o seu cumprimento, pois, conforme
o Artigo 9º do Decreto Estadual  nº 38.356 de 01/04/98,  a responsabilidade pela
destinação  adequada  dos  mesmos  é  da  fonte  geradora,  independente  de
contratação de serviços de terceiros.

4.3-As lâmpadas fluorescentes usadas deverão ser armazenadas íntegras, embaladas
individualmente, em papel ou papelão de origem e acondicionadas de forma segura
para posterior transporte a empresas que realizem a sua descontaminação.

 Com  vistas  à  renovação  da    LICENÇA  DE  OPERAÇÃO  ,  o  empreendedor  deverá  
apresentar:

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.
2-Cópia desta licença.
3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.
4-Publicação em jornal.
5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior com emissão de ART do

responsável técnico.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia
04  de  agosto  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados
fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 
 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para
efeito de fiscalização.

São Borja, 04 de agosto de 2021
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Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 
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LICENÇA DE OPERAÇÃO
LO 159/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão ambiental
municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro de 2001,
bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, combinada com a Resolução
CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1998, Lei Complementar 140/2011 e Resolução CONSEMA 372/2018
de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): ORION ARANDA MARQUES E VINÍCIUS DALCIN MARQUES
CNPJ/CPF: 262.270.290-68 e 017.394.520-11
ENDEREÇO: Rua Gal. Marques, 496, Centro
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de: sistema de irrigação, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 65 HA Método de Irrigação: ASPERSÃO

Proprietário da área a ser licenciada: Orion Aranda Marques

Empreendimento:
Ramo da atividade: Irrigação por Aspersão
Localização: Cassacan – 1º distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lavoura Lat. -28°49’43″ e Long. – 55º57’24″

Matrícula: 27.101 e 26.836

Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude
Coordenadas do ponto de captação: Lat. -28º50’12″ e Long. – 55º58’21″
Área de alague da barragem: 1,5 hectares

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: aspersão;
02 – área irrigada: 65 ha;
03 – cultura: milho e soja;
04 – agrotóxicos utilizados: Glifosato (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,12 (janeiro) até 0,12 (dezembro).
06-Código do cadastro de usuário da água: SIOUT 0003, 2018/006.036-1
07 – Inscrição no CAR: RS-4318002-0729.AB9D.923C.4EC9.97C4.82CB.F34E.0C79

Responsável técnico: Odacir Antônio Marin Righi
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo           CREA Nº: RS 045054
ART Nº: 11401981
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O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
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reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
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para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 04 de
Agosto de 2022.  Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.
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Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 04 de Agosto de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 160/2021/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001,  bem como de acordo com a Lei  Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,  combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018,  expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Ramão Altair Moraes Rodrigues e Daniel Gaúna Rodrigues
CNPJ: 346.807.300-30 e 033.010.370-97
ENDEREÇO: Nhú-Porã – Sesmaria de Santiago – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Heron Schutz Teixeira

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Nhú-Porã – Sesmaria de Santiago  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas:  Lavoura 01 Lat: -28º46´25,8″ e Long. -55º48´01,3″ e  Lavoura 02 Lat: -

28º46´31,9″ e Long. -55º48´00,1″
Matrícula: 13.951
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Barragem

        Coordenadas do levante elétrico: Lat 28º 46´24,6´´ e Long. 55º 48´06,5´´
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        Coordenadas do Registro de Água por Gravidade: Lat. - 28º 46´24,1″ e Long. - 55º 48´05,2″

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: Gamit, Propanil (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01 (uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,166 (dezembro); 0,166 (janeiro); 0,166 (fevereiro). 
06-Código do cadastro de usuário da água: SIOUT 0003, 2018/023.325-3
07-Cadastro no CAR: RS-4318002-B1BC.2102.B957.4585.A4C6.72E7.6D2F.A53E

Responsável técnico: Luiz Joaquim Pinto Lopes
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 43.497

        Número ART: 11404838

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
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Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;
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16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.
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Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 04 de
Agosto de 2022.  Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 04 de Agosto de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                     TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA
PALÁCIO PRESIDENTE JOÃO GOULART

Secretaria Municipal de  Agricultura e Meio Ambiente

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 161/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
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ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011  e  Resolução  CONSEMA  372/2018  de  22  de  Fevereiro  de  2018,  expede  a  presente

LICENÇA DE OPERAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR: Paulo Renato Maidana Oly - ME

CNPJ/CPF: 08.628.327/0001-14

ENDEREÇO: Rua Santos Dumont, 271, Passo

ATIVIDADE: OFICINA MECÂNICA, CODRAM 

Área ocupada: 190 m²

Horário de funcionamento: 08:00 Hs às 12:00 Hs e 13:30 Hs às 18:00 Hs 

Nº de funcionários: 03

Escritura de Compra e Venda: 14.750

Responsável técnico: Valdomé Garcia Campos

Qualificação técnica: Tecnólogo em Gestão Ambiental

CRA: RS 177912

ARTE: 29/2021

Coordenadas Geográficas: S-28°38’06,95″ e W-56°01’21,39″

Para  o  desenvolvimento  das  atividades,  o  empreendedor  deverá  atender  às  seguintes
condições:

1. Estopas, panos, óleo/água, deverão ser depositados em recipiente rígido, tampado e armazenados

em local protegido;

2. O local de armazenagem de resíduos de óleo deverá estar sobre superfície impermeabilizada e em

local coberto;

3. Deverá ser mantida uma planilha, indicando o destino dado aos resíduos contaminados, contendo

os registros  de controle,  indicando recebedor,  localização,  volume e tipo  de resíduo.  A planilha

deverá ser mantida para fins de fiscalização; 
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4. Realização de monitoramento e manutenção do sistema de tratamento dos efluentes líquidos;

5. Deverá ser mantido atualizado os Alvarás de Bombeiros, Funcionamento e Sanitário em nome do

requerente. 

 Com vistas à renovação da   LICENÇA DE OPERAÇÃO  , o empreendedor deverá  

apresentar:

1-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Operação.

2-Cópia desta licença.

3-Cópia do comprovante da taxa de licenciamento ambiental.

4-Publicação em jornal.

5-Declaração se houve alteração em relação ao ano anterior.

Esta Licença de Operação (LO) não dispensa nem substitui alvarás ou certidões exigidos

pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais.

Esta LO deverá estar disponível no local de desenvolvimento da atividade.

Este documento é válido para as condições contidas acima até 05 de Agosto de 2022

e perderá a se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade ou não sejam

atendidas as exigências listadas nesta Licença de Operação. 

São Borja, 05 de Agosto de 2021

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 030/2021/SMAMA
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A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001,  bem como de acordo com a Lei  Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,  combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): Gustavo Piegas, Enio Lago Piegas e Lucianita Piegas
CNPJ/CPF: 017.954.110-23, 271.222.040-49 e 331.015.400-97
ENDEREÇO: Rincão de São Matheus – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO POR ASPERSÃO, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 69,77 ha Método de Irrigação: ASPERSÃO

Proprietário da área a ser licenciada: Enio Lago Piegas

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação por Aspersão

Localização: Rincão de São Matheus – 1° Distrito
Coordenadas Geográficas: 1° Pivot Lat. -28,510778º e Long. -55,886858º
                                              2° Pivot Lat. -28,497938º e Long. -55,890553º

        Matrícula: 26.915 e 26.917
                                             
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: barragem

        Área de alague do recurso hídrico: 10 Ha
        Coordenadas da captação: 1° Pivot Lat. -28,507070º e Long. -55,886858º
                                                      2° Pivot Lat. -28,497938º e Long. -55,890553º

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: Aspersão;
02 – área irrigada: 69,77 ha;
03 – cultura: milho, soja, pastagens e trigo;
04 – agrotóxicos utilizados: roundup, tebuconazole e permetrin
05 – vazão demandada (m³/s): 0,080 (novembro); 0,080 (dezembro); 0,080 (janeiro) e 0,080 (fevereiro);
06-Código de usuário de água: SIOUT 0003, 2018/010.558-3
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-1FD4.E9ED.1E58.4777.8317.E307.834C.831D

Responsável técnico: Carlos Bublitz Sobrinho
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS56700

        Número ART: 11200407
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O empreendedor deverá:

01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
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metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental  a critério do órgão florestal,  conforme Art.  13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3 –  O abastecimento  dos  tanques de combustíveis  só poderá  ser  realizado por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,

deverão  ser  realizadas  em rampas  ou  áreas  dotadas  de  piso  impermeável  com
drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
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Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 05 de Abril de 2022. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 
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Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 05 de Abril de 2021 

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507
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LICENÇA DE OPERAÇÃO                                                                                      
 LO 073/2021/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001,  bem como de acordo com a Lei  Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,  combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018,  expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:

 

EMPREENDEDOR(A): RAFAEL MEDEIROS PORTO
CPF/CNPJ: 41.537.529/0001-26
ENDEREÇO: Estrada do Magrulho, s/n, sala 405, interior
MUNICÍPIO: São Borja, RS
CEP: 97.670-000

A promover a  operação relativa à atividade de:  LAVRA DE ARGILA,  A CÉU
ABERTO,  SEM  BENEFICIAMENTO,  FORA  DE  RECURSO  HÍDRICO  E  COM
RECUPERAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA, CODRAM 530,10

Localização:  Rincão dos  Melos,  Estrada  do Magrulho,  s/n,  sala 405,  interior  –  São
Borja, RS
Propriedade de: Betânia Medeiros Porto
Área: 2,50 hectares
Matrícula: 13.807
Responsável técnico: Mário Cezar Dutra Lago
Qualificação profissional: Geólogo      Registro: RS 61667
Número ART: 11263578

Coordenadas geográficas da área de extração:
Vértices Latitude Longitude

V1  -28°41’45,4″  -56°00’31,1″

V2 -28°41’44,8″ -56°00’34,8″

V3 -28°41’49,6″ -56°00’34,9″

V4 -28°41’54,6″ -56°00’33,9″

V5 -28°41’54,3″ -56°00’26,2″

V6 -28°41’50,8″ -56°00’26,4″

V7 -28°41’50,2″ -56°00’32,2″

V8 -28°41’52,1″ -56°00’34,4″

Com as seguintes condições:
1-A área total concedida para lavra é de 2,50 hectares;
2-A  extração  será  pelo  método  de  rebaixamento  topográfico,  com  profundidade
máxima de 04 metros;
3-A quantidade total de material a ser extraído é de 23.920 m³ de argila e vida útil de
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04 anos.
5-Deverá ser realizado Registro de Licença do DNPM;
6-A configuração final  da  lavra,  com relação a revegetação,  deverá  ocorrer  com o
plantio de espécies pioneiras para recuperação da fração orgânica do solo;
7-No entorno da lavra realizar o plantio de espécies nativas arbóreas nativas, tendo
como  sugestão:  aroeira-preta,  aroeira-salso,  aroeira-vermelha,  caroba,  ipê-amarelo,
ipê-roxo,  ipê-branco,  louro,  guajuvira,  branquilho,  corticeira-do-banhado,  timbaúva,
angico,  ingá,  uvaia,  cerejeira,  pitangueira,  araçá,  cambuí,  capororoca,  chal-chal,
camboatá,  aguaí,  manacá,  açoita-cavalo,  grandiúva  e  tarumã.  O  plantio  deve  ser
realizado concomitante com o avanço da lavra, com avaliação e reposição de perdas;
8-A disposição de estéreis e rejeitos deverá ser mantida na área delimitada,  sendo
realizado um adequado controle para que sejam evitados os processos erosivos ou
aqueles causadores de deslizamentos;
9-A altura das pilhas de argila resultantes da extração deverão limitar-se a 2,0 metros
de altura e as laterais não podem apresentar declividade superior a 30%;
10-Durante a lavra manter os marcos indicadores dos limites minerários da poligonal
licenciada  apresentada  junto  ao  Processo  de  Licenciamento  e  está  vedada  a  sua
extrapolação;
11-Orientar tecnicamente os funcionários que realizam a extração mineral para que
conduzam a lavra de forma a respeitar as condições e restrições da presente Licença, a
qual deverá ser mantida no local da atividade com uma cópia do Plano de Controle
Ambiental – PCA;
12-A suspensão temporária da atividade minerária não implica a paralisação da 
implantação das medidas de controle ambiental previstas na presença Licença;
13-A renovação da Licença de Operação ou a recuperação de área degradada deverá 
ser requerida dentro do período de vigência desta licença;
14-Esta Licença não autoriza a atividade “fabricação de tijolos ou outros produtos cuja
matéria-prima seja a argila” e que deverá ser licenciada separadamente;
15-A  equipe  da  frente  de  lavra  deve  usar  obrigatoriamente  os  equipamentos  de
segurança básicos indicados pelo responsável técnico; 
16-A  área  minerada  deve  permanecer  protegida  do  acesso  de  pessoas  estranhas,
objetivando evitar a utilização por terceiros para o depósito ilegal de resíduos;
17-Manter na entrada da área a ser minerada uma placa de sinalização indicando o
nome do empreendedor, a atividade a ser desenvolvida, a localização, a área em Há, o
número da Licença de Operação.
18-A área deverá ser sinalizada com uma placa,  nas margens da estrada,  na qual
desemboca  o  caminho  de  acesso  interno  da  área  licenciada,  CUIDADO –  saída  de
caminhões;
2-Quanto às questões biológicas:
2.1-Conforme a Resolução CONAMA n° 303 de 20 de março de 2002, que dispõe sobre
parâmetros,  definições  e  limites  de Áreas  de Preservação  Permanente –  APP´s  não
poderá ocorrer mineração ou impactos decorrentes desta atividade em APP´s;
2.2-Conforme o Código Florestal, Lei 12.651, de 25/05/2012 e Lei 12.727, de 17/10/12,
não  suprimir  ou  causar  qualquer  prejuízo  à  vegetação  nativa  existente  na  área
licenciada;
2.3-Não depositar rejeitos ou material minerado sobre a vegetação nativa ou Área de
Preservação Permanente;
2.4-No caso de supressão nativa (capoeira, árvores,  e exemplares nativos isolados)
será necessário a obtenção de autorização específica, emitida por esta Secretaria.
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2.5-As mudas florestais a serem implantadas deverão apresentar estado fitossanitário
adequado,  no  qual  não  pode  ser  verificado  processo  de  desfolhamento,  galhos
danificados, troncos curvados e intensa ramificação baixa;
3-Quanto a recuperação ambiental:
3.1-O projeto  de  recuperação  de  área degradada  deve  ser  iniciado após  o  fim de
atividade minerária de cada frente de lavra;
3.2-A recuperação ambiental deverá contar com um período de monitoramento das
medidas ambientais implantadas e da vegetação introduzida, de, no mínimo 4 (quatro)
anos, até a completa recuperação da área impactada.
4-Quanto às emissões atmosféricas:
4.1-As  caçambas  dos  caminhões  de  transporte  deverão  estar  obrigatoriamente
cobertas com lonas, evitando-se a queda do material transportado ao trafegarem em
vias públicas;
5-Quanto ao uso do solo:
5.1-O empreendedor deverá separar  e depositar  o solo vegetal  em local  adequado
para utilização na remediação da área degradada e posterior plantio de mudas;
5.2-A recuperação da área deverá iniciar com a recomposição do solo vegetal e, caso
seja necessário, trazido de outro local, devidamente autorizado, devendo, também, ter
corrigido do PH e a fertilidade.

Para  a  renovação  da  Licença  de  Operação  e  empreendedor  deverá
apresentar:
 – Requerimento solicitando licenciamento ambiental; 
 – Cópia da presente licença;
 – Publicação no jornal; 
 – Cópia do comprovante de taxa de licenciamento;
 –  Relatório  operacional  das  atividades  licenciadas  e  das  medidas  de  controle
implantadas,  contemplando o relatório  fotográfico comprobatório  de cada etapa,  no
último ano de operação 
 – Relatório operacional das atividades a serem licenciadas e as medidas de controle 
ambiental a serem desenvolvidas no período de vigência da nova licença, incluindo o 
seu cronograma;
 – Apresentação de cópia das ART´s dos responsáveis técnicos.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia
24 de  Maio  de  2022.  Este  documento  perderá  a  validade  se  os  dados
fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 
 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para
efeito de fiscalização.
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São Borja, 24 de Maio de 2021                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 162/2021/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001,  bem como de acordo com a Lei  Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,  combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018,  expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Maria Magali Guimarães Bastiani
CNPJ: 730.863.390-04
ENDEREÇO: Rincão de São Lucas – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Noemy Cabeleira Azeredo, Ion Cabeleira Azeredo e Italo Cabeleira
Azeredo

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão de São Lucas  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat: -28º57´9,48″ e Long. -55º50´25,99″ 
Matrícula: 1.164
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Butuí

        Coordenadas do ponto de captação: Lat -28º 58´44,21´´ e Long. -55º 49´44,90´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
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04 – agrotóxicos utilizados: glifosato, imazapir e zeta-cipermetrina (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01
(uma);

05 – vazão demandada (m³/s): 0,77 (novembro); 0,77 (dezembro); 0,77 (janeiro). 
06-Código do cadastro de usuário da água: Portaria DRH n° 475/2011
07-Cadastro no CAR: RS-4318002-C42C.84F9.3ACA.47F2.9439.5320.3E52.3488

Responsável técnico: Luiz Matheus Guimarães Bastiani
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 231208

        Número ART: 11398101

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.
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10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
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17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o
revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
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a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 12 de
Agosto de 2022.  Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 12 de Agosto de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 
LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 164/2021/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001,  bem como de acordo com a Lei  Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,  combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018,  expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Mauro Luiz Bastiani
CNPJ: 272.973.220-91
ENDEREÇO: Rincão de São Lucas – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Noemy Cabeleira Azeredo, Ion Cabeleira Azeredo e Italo Cabeleira
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Azeredo

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão de São Lucas  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat: -28º57´28,68″ e Long. -55º50´50,83″ 
Matrícula: 1.164
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Rio Butuí

        Coordenadas do ponto de captação: Lat-28º 58´44,21´´ e Long. -55º 49´44,90´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: glifosato, imazapir e zeta-cipermetrina (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,77 (novembro); 0,77 (dezembro); 0,77 (janeiro). 
06-Código do cadastro de usuário da água: Portaria DRH n° 475/2011
07-Cadastro no CAR: RS-4318002-C42C.84F9.3ACA.47F2.9439.5320.3E52.3488

Responsável técnico: Luiz Matheus Guimarães Bastiani
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 231208

        Número ART: 11397552

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
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alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
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15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e
máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
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identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 12 de
Agosto de 2022.  Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 12 de Agosto de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 165/2021/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001,  bem como de acordo com a Lei  Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,  combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018,  expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:
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EMPREENDEDOR(A): Mauro Luiz Bastiani
CNPJ: 272.973.220-91
ENDEREÇO: Rincão de São Lucas – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário da área a ser licenciada: Antônio Alarico Batista Azambuja

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão de São Lucas  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat: -28º58´12,67″ e Long. -55º49´52,36″ 
Matrícula: 23.425
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude

        Coordenadas do ponto de captação: Lat-28º 58´11,05´´ e Long. -55º 48´17,41´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: glifosato, imazapir e zeta-cipermetrina (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,11 (novembro); 0,11 (dezembro); 0,11 (janeiro). 
06-Código do cadastro de usuário da água: Portaria DRH n° 468/2011
07-Cadastro no CAR: RS-4318002-862F2BFBCDE2433AA2E98D89724E9A0B

Responsável técnico: Luiz Matheus Guimarães Bastiani
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 231208

        Número ART: 11379363

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
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1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.
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14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
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água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 12 de
Agosto de 2022.  Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 12 de Agosto de 2021.
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Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 163/2021/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001,  bem como de acordo com a Lei  Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,  combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018,  expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza:

EMPREENDEDOR(A): Maria Magali Guimarães Bastiani
CNPJ: 730.863.390-04
ENDEREÇO: Rincão de São Lucas – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO DE LAVOURA DE ARROZ, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 50 ha Método de Irrigação: SUPERFICIAL

Proprietário  da  área  a  ser  licenciada: Adalberto  Francisco  Menon,  Mário  Fernando  Menon,  Gustavo
Antônio Menon e Eduardo Jefferson Menon

      Empreendimento:
         Ramo da atividade: Irrigação Superficial

Localização: Rincão de São Lucas  - 1º Distrito, município de São Borja.
Coordenadas Geográficas: Lat: -28º57´35,60″ e Long. -55º51´59,78″ 
Matrícula: 27.455
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: Açude

        Coordenadas do ponto de captação: Lat-28º 58´11,05´´ e Long. -55º 48´17,41´´

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: superficial;
02 – área irrigada: 50 ha;
03 – cultura: arroz;
04 – agrotóxicos utilizados: glifosato, imazapir e zeta-cipermetrina (aplicação terrestre). Nº de aplicações: 01

(uma);
05 – vazão demandada (m³/s): 0,11 (novembro); 0,11 (dezembro); 0,11 (janeiro). 
06-Código do cadastro de usuário da água: Portaria DRH n° 468/2011
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07-Cadastro no CAR: RS-4318002-94C8.212E.38E5.40A0.9292.D3AD.01E5.12ED

Responsável técnico: Luiz Matheus Guimarães Bastiani
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 231208

        Número ART: 11374380

O empreendedor deverá:

01- Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.

06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.
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11-Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental a critério do órgão florestal, conforme Art. 219, Inciso III,
da Lei Estadual nº 15.434, de 09 janeiro de 2020.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15-Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2-Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3-O  abastecimento  dos  tanques  de  combustíveis  só  poderá  ser  realizado  por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1-A lavagem (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão

ser realizadas em rampas ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem
para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.
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18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20-Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22-Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.

A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento. 

Esta Licença AUTORIZA A MANUTENÇÃO de obras existente, tais como limpeza de canais de
irrigação e drenagem e estradas dentro do perímetro da propriedade no período de vigência da mesma, sendo
obrigatória a manutenção das dimensões das atuais. 

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

 Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 12 de
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Agosto de 2022.  Este documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo
requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos
pela  legislação  federal,  estadual  ou  municipal,  nem  exclui  as  demais  licenças
ambientais.

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito
de fiscalização.

São Borja, 12 de Agosto de 2021.

 

Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507 

LICENÇA DE OPERAÇÃO     LO 090/2021/SMAMA

A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  órgão
ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de dezembro
de 2001,  bem como de acordo com a Lei  Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,  combinada com a
Resolução  CONAMA  237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar  140/2011  e  Resolução
CONSEMA 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente  LICENÇA DE OPERAÇÃO que
autoriza: 

EMPREENDEDOR(A): José Renan Toniazzo
CNPJ/CPF: 216.969.690-34
ENDEREÇO: São João – 1º Distrito
MUNICÍPIO: São Borja
CEP: 97670-000

A promover a operação relativa à atividade de:
              Sistema de IRRIGAÇÃO POR ASPERSÃO, com as seguintes características: 

Área a ser irrigada: 102,18 ha Método de Irrigação: ASPERSÃO

Proprietário da área a ser licenciada: José Renan Toniazzo

      Empreendimento:
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         Ramo da atividade: Irrigação por Aspersão
Localização: Rincão de São João – 1° Distrito
Coordenadas Geográficas: 1° Pivot Lat. -28,638094º e Long. -55,779072º
                                              2° Pivot Lat. -28,639881º e Long. -55,790164º
                                              3° Pivot Lat. -28,637122º e Long. -55,786450º
                                              4° Pivot Lat. -28,635511º e Long. -55,788053º
                                              5° Pivot Lat. -28,635558º e Long. -55,790344º

        Matrícula: 76
                                             
Recurso hídrico utilizado:
Nome do Recurso hídrico: açude

        Área de alague do recurso hídrico: 9,24 Ha
        Coordenadas da captação: 1° - Lat. -28,639689º e Long. -55,784042º
                                                      2° - Lat. -28,639117º e Long. -55,786561º
                                                      3° - Lat. -28,639089° e Long. -55,786467°

Com as seguintes condições:

01 – método de irrigação: Aspersão;
02 – área irrigada: 102,18 Ha;
03 – cultura: soja e pastagens;
04 – agrotóxicos utilizados: Imidacloporido, Glifosato, Cipermetrina, Tebuconazole e Azoxistrobina;
05 – vazão demandada (m³/s): 0,135 (janeiro) até 0,135 (dezembro);
06-Código de usuário de água: SIOUT 0003, N° 2021/006.240-2; N° 2021/006.251-1; N° 2021/006.254-1;

N° 2021/006.257-1; N° 2021/006.258-1; N° 2021/006.259-1
07-Inscrição no CAR: RS-4318002-D185.2B0D.72CA.4B8D.AB48.F93A.6F97.6B7D

Responsável técnico: Matheus de Oliveira Zimmer
Qualificação profissional: Engenheiro Agrônomo    Registro no CREA: Nº RS 123.107

        Número ART: 11050994
O empreendedor deverá:

01 – Obedecer ao disposto na Lei 12.651, de 25/05/12 e Lei 12.727, de 17/10/12, que dispõe sobre a largura
mínima de proteção ciliar a corpos de água nos limites da propriedade.

02 – São consideradas Áreas de Preservação Permanente (APPs), o constante no Art.
3º, da Resolução CONAMA nº 303, de 30 de março de 2002, e Art. 144 da Lei Estadual
nº 15.434 (Código Estadual do Meio Ambiente), de 09 de janeiro de 2020.

03  –  É  proibido  o  uso  do  fogo  ou  queimadas  nas  florestas  e  demais  formas  de
vegetação natural, conforme artigo nº 28 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.
04 –  Obedecer  ao  disposto  na Lei  9.974  de  06/06/00  e  Decreto  Federal  4.074 de
04/01/02, que disciplina a destinação final de embalagens vazias de agrotóxicos.

05 – Apresentar comprovante de devolução de embalagens de agrotóxicos, indicando o
recebedor (razão social  e endereço),  dos últimos 08 meses, num prazo de 30 dias,
seguindo o que determina o Decreto nº 6.514, de 22/07/08, Art.81.
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06 – Quando da utilização de águas interiores – aquelas provenientes de lagoas, rios,
arroios, sangas, barragens e açudes, assim como as represas que fornecem água às
lavouras por meio de comportas ou condutos, excetuando-se os açudes particulares –
deverá ser previsto o uso de tela protetora que evite a passagem através dela de
alevinos das espécies ocorrentes na área de sucção, conforme art. 1º da Portaria nº 12-
N do Ministério da Agricultura (Superintendência do Desenvolvimento da Pesca), de 7
de abril de 1982.

07 – Não deverá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos recursos
hídricos ou em áreas de uso agrícola e APPs.

08  –  Não  é  permitido  o  uso  ou  a  construção  de  qualquer  obra  que  altere  a
hidrodinâmica do curso hídrico, tais como diques de contenção, atacados ou lagões,
sem a  devida  outorga  expedida  pelo  Departamento  de  Recursos  Hídricos-DRH e  a
Licença Prévia expedida pelo órgão competente. 

09 –  No entorno e taludes laterais  de todas  as obras  componentes do sistema de
irrigação,  constituídos  por  canais/levantes/lagoas/estradas,  deverão  ser  tomadas
medidas conservacionistas com vistas a evitar a erosão do solo e assoreamento dos
recursos hídricos da região.

10 –  Todos  os  produtores  envolvidos  com o  licenciamento  desse  empreendimento
(proprietários,  arrendatários,  parceiros  ou  outros),  deverão  obedecer  aos  termos,
condições e restrições impostas por essa Licença.

11 – Capoeiras, definidas como formação vegetal sucessora, proveniente de corte raso
das  florestas  ou  pelo  abandono  de  áreas  com  qualquer  outro  uso,  constituídas,
principalmente, por espécies pioneiras nativas da região, até altura máxima de 3 (três)
metros, poderão ter seu corte autorizado pelo órgão florestal competente, desde que
devidamente respeitadas as áreas de preservação permanente, de reserva legal, de
reserva florestal, áreas com inclinação superior a 25 graus e as áreas consideradas de
relevante interesse ambiental  a critério do órgão florestal,  conforme Art.  13 da Lei
Estadual nº 9.950, de 21 setembro de 1993.

12 – Plantas ornamentais oriundas de florestas nativas têm sua coleta, seu comércio e
transporte proibidos, conforme Art. 30 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de janeiro de
1992.

13 – É espécie definida como imune ao corte em todo o território do Rio Grande do Sul
o pinheiro (Araucaria angustifolia), conforme Arts.14 da Lei Estadual nº 9.519, de 21 de
janeiro de 1992.

14 – Quanto a troca de óleo lubrificante:
14.1 –  O óleo lubrificante usado somente poderá ser alienado a coletores de óleo e

rerrefinadores  que  possuam  licença  do  órgão  ambiental  estadual,  conforme
Resolução CONAMA nº 09/93, de 31/08/90 e cadastro junto à Agência Nacional do
Petróleo (ANP);

14.2 – Deverá possuir bacia de contenção sobre piso de concreto, para armazenagem
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de óleo lubrificante usado em tonéis. A bacia de contenção deve ser calculada para
conter  todo  o  volume  do(s)  tonel(is);  não  será  aceito  tanque  subterrâneo  para
armazenagem de óleo lubrificante;

15 – Quanto ao local de abastecimento de veículos e tanques de combustível:
15.1 –  Deverá  possuir  piso  impermeável  na  área  de  abastecimento  de  veículos  e

máquinas,  com  drenagem  periférica  (sem  possibilidades  de  infiltrações  para  o
subsolo) conectada com caixa separadora de água/óleo;

15.2 – Os tanques de armazenagem de combustíveis deverão ser aéreos, dotados de
bacia de contenção para conter eventuais vazamentos, conforme NBR nº 7.505/95,
da ABNT;

15.3 –  O abastecimento  dos  tanques de combustíveis  só poderá  ser  realizado por
veículos  licenciados  para  Fontes  Móveis  com potencial  de  poluição  ambiental  na
FEPAM;

16 – Quanto a lavagem de veículos:
16.1  –  A  lavagem  (carros,  caminhões,  tratores,  etc.),  máquinas  e  equipamentos,

deverão  ser  realizadas  em rampas  ou  áreas  dotadas  de  piso  impermeável  com
drenagem para caixa separadora água/óleo.

17 – Quanto aos resíduos sólidos gerados: 
17.1 – Quanto as embalagens de óleo lubrificante, deverá ser mantido contato com o

revendedor ou fabricante, sobre os procedimentos para coleta, transporte e destino
final  das  embalagens,  conforme determina  a  Portaria  SEMA/FEPAM nº  001-2003,
publicada em 13/05/2003.

18 –  A aquisição  e  utilização  de  agrotóxicos  e  outros  insumos  deve  ser  realizada
mediante orientação técnica de profissionais devidamente habilitados, conforme Leis
Federais nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e nº 9.974, de 6 de junho de 2000.

19 – A água de lavagem dos pulverizadores deverá ser coletada para reutilização ou
para aplicação direta na lavoura.

20 – Na aplicação aérea de agrotóxicos, deverão ser tomados cuidados em relação às
condições atmosféricas, condições de voo, etc., com vista a evitar danos a terceiros e
deverá haver o acompanhamento de profissional habilitado responsável:
21.1 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma

distância mínima de 500 (quinhentos) metros de povoações (cidades, vilas, bairros)
e de mananciais de captação de água para abastecimento público.

21.2 –  Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos em áreas situadas a uma
distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros de quaisquer mananciais de
água, moradias isoladas,  agrupamentos de animais de criação e capões de mata
nativa.

22 – Não poderá haver aplicação aérea de agrotóxicos a uma distância mínima de 250
(duzentos  e  cinquenta)  metros  de  quaisquer  outras  áreas  de  culturas  agrícolas  e
florestais não alvo da aplicação de agrotóxicos.
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A renovação desta Licença estará condicionada aos critérios de planejamento e
gestão desenvolvidos pela SMAMA.

Havendo  alteração  nos  atos  constitutivos,  a  empresa  deverá  apresentar,
imediatamente, cópia da mesma à SMAMA, sob pena do(s) empreendedor(es) acima
identificado(s)  continuar(em)  com  a  responsabilidade  sobre  a
atividade/empreendimento licenciada por este documento.

Esta Licença  NÃO AUTORIZA A REALIZAÇÃO de obras novas, ou ampliação das existentes
tais como abertura de canais de irrigação e drenagem, estradas, açudes e barragens.

Esta Licença não exime da responsabilidade o(s) empreendedor(es) de resolver
qualquer auto de infração lavrado pelo(s) órgão(s) ambiental(is).

Esta Licença fornecida na forma prevista pelas Resoluções CONSEMA nº 36 de
24/07/2003 e nº 100 de 15/04/2005, prevê para os empreendimentos localizados até
10 km de Unidade de Conservação, a obtenção de parecer do Gestor da Unidade, para
a manutenção, redução ou desativação da atividade, na forma do cronograma a ser
estabelecido pelo Plano Estadual de Regularização da Atividade de Irrigação.

Esta licença é válida apenas para as condições contidas acima até o dia 11 de Junho de 2022. Este
documento perderá a validade se os dados fornecidos pelo requerente não correspondam à realidade. 

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação federal,
estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização.

São Borja, 11 de Junho de 2021 

                                                                    Wagner Galle Caetano
Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021

                                                        TRT Cargo/Função Nº BR 20211025507

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

   LI 020/2021/SMAMA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, órgão
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ambiental municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 024, de 20 de

dezembro de 2001, bem como de acordo com a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,

combinada  com a  Resolução  CONAMA 237,  de  19  de  dezembro  de  1998,  Lei  Complementar

140/2011 e Resolução Consema 372/2018 de 22 de Fevereiro de 2018, expede a presente LICENÇA

DE INSTALAÇÃO que autoriza:

EMPREENDEDOR(A): MUNICÍPIO DE SÃO BORJA

CNPJ: 88.489.786/0001-01

ENDEREÇO: Aparício Mariense, 2751

MUNICÍPIO: São Borja 

CEP: 97670-000

a promover a instalação relativa à atividade de:  OBRAS DE URBANIZAÇÃO, composta por

pavimentação com pedras basálticas  irregulares,  acessibilidade  e drenagem pluvial  com extensão

total de 136 metros.

Localização: 

-Rua Tupi Caldas (extensão 136 m)

 – Entre as ruas: Floriano Peixoto (S-28°37'34'' W–56°01'05'') e Cristóvão Colombo (S-28°37'39,15''

W– 56°01'04,73'');

Responsável técnico: Fernando Brasil Aquino dos Santos

Qualificação profissional: Engenheiro Civil          Registro no CREA: Nº RS095.182/D

 Número ART: 11397089

Com as condições e restrições:
01 – Na necessidade de interferência em vegetação de APP deverá ser requerida autorização ao órgão

ambiental competente, ou seja, o DEFAP, no RS;

02-Caso  seja  necessário  o  uso  de  materiais  minerais,  as  jazidas  a  serem  utilizadas  no

empreendimento, deverão possuir licença ambiental;

03-Os resíduos  sólidos  decorrentes  das  obras  deverão  ser  comprovadamente  destinados  a  locais
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indicados por esta secretaria;

04-O  projeto  de  pavimentação  deverá  ser  implantado  de  acordo  com  o  memorial  descritivo

apresentado;

05-Deverão ser executadas as medidas mitigadoras e/ou compensatórias pelas alterações ambientais

resultantes da atividade licenciada;

06-Deverá ser informado à SMAMA, e previamente aprovada qualquer alteração a ser executada na

obra licenciada.

Caso  a  atividade  não venha  a  ser  implantada  neste  período,  o  empreendedor  deverá  solicitar  a

renovação desta licença.

   Com vistas à renovação da   LICENÇA DE INSTALAÇÃO  , o empreendedor deverá apresentar:  

01-Requerimento solicitando a renovação da Licença de Instalação;

02-Cópia desta licença;

 

Esta licença é válida para as condições contidas acima e pelo prazo de 02 (dois) anos. Este

documento  perderá  a  validade  se  os  dados  fornecidos  pelo  requerente  não

correspondam à realidade.

Em caso de modificação no projeto apresentado a este órgão de fiscalização, o requerente

deverá solicitar a anuência destes órgãos para a realização das alterações.

Esta licença não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões exigidos pela legislação

federal, estadual ou municipal, nem exclui as demais licenças ambientais. 

    Esta  licença  deverá  estar  disponível  no  local  da  atividade  licenciada  para  efeito  de
fiscalização. 

São Borja – RS, 10 de Agosto de 2021

Wagner Galle Caetano

Diretor da SMAMA – Decreto n° 18.862/2021
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São Borja, Segunda-feira, 16 de Agosto de 2021
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